
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 20/2023 - Dispensa de
Licitação nº 12/2023
INTERESSADO: Câmara Municipal de Portalegre/RN
       
 
            Declaramos como DISPENSÁVEL a  licitação,  com
fundamentos no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Parecer Jurídico
favorável à Empresa Jornalística Santos Editora de Jornais (Jornal
de  Fato),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.911.652/0001-76,  que
apresentou  proposta  no  valor  total  de  R$  896,00  (oitocentos  e
noventa  e  seis  reais),  referente  à  prestação  de  serviços  de
publicação de avisos de licitação para dar publicidade a 02 (dois)
certames na modalidade Pregão, tipo menor preço, visando 1) a
contratação  futura  de  empresa  especializada  para  prestação  de
serviços  de  confecção,  montagem  e  instalação  de  moveis
planejados,  e  2)  a  aquisição  futura  de  mobiliário  (longarinas  e
cadeiras giratórias).
 
            Constam no processo administrativo os  elementos
necessários para a caracterização do objeto, proposta de preços,
disponibilidade  orçamentária,  tudo  em  conformidade  com  os
documentos que instruem este Processo.
 
            Face ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, submeto o ato à
autoridade superior para ratificação, homologação e consequente
adjudicação  do  objeto  deste  processo  administrativo  e  devida
publicidade.
 
            Portalegre/RN, 22 de junho de 2023.
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Presidente da CPL
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